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LEI Nº 762/96 

 

 

              “Autoriza o Executivo Municipal a doar um terreno no Córrego     

                Mutunzinho e dá outras providênicas”. 

 

 

                                          A Câmara Municipal de Lajinha, por seus  

Vereadores, aprovou a seguinte Lei: 

 

              Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Lajinha autorizada a doar   

um terreno para a construção de uma capela, na Comunidade de São Roque,       

no Córrego Mutunzinho neste Município, medindo 12m de frente por 12 m.       

de fundos e 12 m. nas laterais, perfazendo um total de 144m², confrontando    

com terrenos da Escola e com o Sr. Cícero Vieira Fonseca    nas  laterais,     

fazendo frente com a estrada de rodagem. 

 

              Art. 2º - O terreno só poderá ser utilizado para a construção da capela 

e suas dependências, não podendo ser usado para outros fins. 

 

              Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,    

revogando-se as disposições em contrário. 

 

                                         Gabinete da Presidência da Câmara Municipal      de 

Lajinha, Estado de Minas Gerais, aos vinte e um dias do mês de agosto do  

ano de mil novecentos e noventa e seis. (21-08-1996) 

 

 

 

                                           Ver. HILMAR  SATHLER  CÉSAR 

                                                       Presidente da Câmara  

 
Promulgada pelo Sr. Presidente em 24-09-96 

 

 

Lúcia Maria Miguel    

 Atendente Legislativo 
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